
EDITAL Nº 067/2017 – GR

A Reitora da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Profa. Fátima Aparecida da
Cruz Padoan, nomeada pelo decreto nº 11435, de 26 de junho de 2014, do Governo do Estado
do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regimentais,  resolve  RETIFICAR o  Edital
057/2017-GR no seguintes termos:  

No item 5.1.1 onde se lê:

I - Envio da solicitação, exclusivamente, por meio de correspondência SEDEX com
AR valendo, para todos os efeitos, a data da respectiva postagem;
II - Postar aos cuidados da Comissão de Processo Seletivo de Vestibular, no endereço:
Comissão de Processo Seletivo de Vestibular
Rua Portugal, 340 – Centro
CEP: 86.300-000 – Cornélio Procópio – PR

Leia-se: 

I - Envio da solicitação poderá ser realizado por meio de correspondência SEDEX
com AR valendo, para todos os efeitos, a data da respectiva postagem, aos cuidados da
Comissão de Processo Seletivo de Vestibular, no endereço Rua Portugal, 340 – Centro,
CEP. 86.300-000, Cornélio Procópio, Paraná;
II  –  Envio  da  solicitação  poderá  ser  realizado  nos  campi  da  UENP,  em envelope
lacrado, valendo, para todos os efeitos, a data do respectivo protocolo, aos cuidados da
Comissão de Processo Seletivo de Vestibular, no endereço Rua Portugal, 340 – Centro,
CEP. 86.300-000, Cornélio Procópio, Paraná, nos seguintes endereços, verificado seus
respetivos horários de funcionamento:

Reitoria da UENP: Setor de protocolo. Endereço: Av. Getúlio Vargas, nº. 850, Centro,
Jacarezinho – PR, fone (43) 3525-3589; 

Campus de Cornélio Procópio: Setor de protocolo. Endereço: PR 160, KM 0, saída
para Leópolis, Cornélio Procópio – PR, fone (43) 3904-1922;

Campus  Luiz  Meneghel  –  Bandeirantes:  Setor  de  protocolo  do  prédio  central.
Endereço: Rodovia BR – 369, KM 54, Vila Maria, Bandeirantes – PR, fone (43) 3542-
8000.

No item 5.2.2 onde se lê:

Para  solicitar  a  isenção  o(a)  candidato(a)  deverá  anexar  ao  requerimento  uma
fotocópia da Folha Resumo do CadÚnico, contendo o NIS (Número de Identificação
Social) e fotocópia autenticada em cartório do RG e CPF.



Leia-se: 

Para  solicitar  a  isenção  o(a)  candidato(a)  deverá  anexar  ao  requerimento  uma
fotocópia da Folha Resumo do CadÚnico, contendo o NIS (Número de Identificação
Social) e fotocópia do RG e CPF.

Gabinete da Reitora da UENP em
Jacarezinho, 10 de agosto de 2017.

Original Assinado

Fátima Aparecida da Cruz Padoan
Reitora


